REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 ESTADO DO PARANÁ,
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

Os Poderes Públicos Municipais de Campo Largo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Decreto Legislativo n° 01, datado de 11 de maio de 2021.
Conferem ao Sra.  Ávila Maria Garrett Savi
O título de 
Cidadã Honorária de Campo Largo 
para o que mandaram expedir o presente diploma. 
Campo Largo, 27 de outubro de 2021
Maurício Rivabem
Prefeito Municipal 
 Leandro Chrestani       




        Pedro Alberto Barausse
         Vereador  


 



Presidente da Câmara Municipal 
